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ENC: Questionamento - Pregão 292018 Uasg 925373 - Item 05

Zeta Supel
Qua 28/11/2018, 15:53
Para: sejuscompras@gmail.com <sejuscompras@gmail.com>; sejus.geres@gmail.com <sejus.geres@gmail.com>;
Gespen SEJUS RO <gespensejusro@gmail.com>; Reinserção Social SEJUS <reinsercaosejusro@gmail.com>

bom dia,
 
Segue pedido de Esclarecimento da empresa RGT ELETRONICA EIRELI referente ao Pregão Eletrônico nº
 029/2018 - Processo Administra�vo: Nº. 0043.001161/2017-71.
 
Objeto: Aquisição de materiais para atender o setor de iden�ficação do presidio de médio porte, a
pedido da Secretaria de Estado da Jus�ça – SEJUS.
 
Outrossim, solicitamos que este órgão proceda à análise da arguição, no prazo máximo de 24 horas,
encaminhando a esta Equipe Zeta o relatório contendo a resposta fundamentada para que possamos
subsidiar a formalização do Processo Administra�vo, tudo com a maior brevidade possível, pois a licitação
está com sua abertura marcada para o dia 05 de Dezembro de 2018, às 11h00min (horário de
Porto Velho/RO).

 Caso não seja possível encaminhar a resposta em tempo hábil, favor nos comunicar imediatamente, por
telefone e e-mail (anexo/jus�fica�va), para que possamos remarcar a data da reabertura do certame. 
 
A�,

Valdenir Gonçalves Junior
Pregoeiro Equipe ZETA/SUPEL/RO.
 

De: Licitações, Haroldo Braga <haroldo.braga@ragtech.com.br> 
Enviado: terça-feira, 27 de novembro de 2018 15:48 
Para: zetasupelro@hotmail.com; Engenharia, Andre 
Assunto: Ques�onamento - Pregão 292018 Uasg 925373 - Item 05
 
Ao pregoeiro responsável e comissão técnica. 
 
Bom dia, 
    
A empresa RGT ELETRONICA EIRELI, inscrita no CNPJ 05.943.957/0001-95 situada em
ITAQUAQUECETUBA/SP, através de seu representante legal o Sr. HAROLDO BRAGA portador do RG
26.837.349-8 vem tempestivamente através deste, solicitar esclarecimento a vista do EDITAL DO
PREGÃO ELETRÔNICO SUPRACITADO, no que diz respeito às duvidas pertinentes aos Item 05
(NOBREAKs):   
 
A) A fim de aumentar a competitividade e visto que hoje em dia não se utiliza mais internet discada (via
fax modem), solicitamos a retirada da necessidade de proteção telefônico não sendo determinante
para o melhor desempenho e vantagem técnica a um equipamento. Com esta observação, será aceito
equipamento sem protetor telefônico? B) no que diz respeito a "Microprocessador RISC/FLASH”. Os
equipamentos produzidos pela maioria dos fabricantes utilizam microprocessadores com tecnologia
digital de última geração (CISC/FLASH ou RISC) que GARANTEM TODAS as funcionalidades e proteções
exigidas neste edital além de muitas outras. As siglas CISC/FLASH, RISC/FLASH ou DSP, entre outras são
todas denominadoras de microprocessadores ou processadores que utilizam a TECNOLOGIA DE
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PROCESSAMENTO DIGITAL e que são um dos pressupostos para um equipamento ou empresa pleitear
os incentivos do PPB (Processo Produtivo Básico). A adoção de uma ou outra tecnologia não garante
melhor ou pior performance ou funcionamento desde que, em qualquer condição, as características
finais do produto sejam mantidas. Dessa forma entendemos que o produto com microprocessador
CISC atende plenamente às exigências explicitadas neste pregão. Estamos corretos em nosso
entendimento? 
 
Além dos questionamentos supra informados acima, vimos através deste solicitar a
inserção no Edital (caso não esteja sendo aplicado) do direito de preferência para as
Indústrias Nacionais, conforme disposto na Lei 8.666/93, Decreto 7.174/2010, tendo em
vista que colaboram para a sustentabilidade econômica brasileira e regulamenta "a
contratação de bens e serviços de informática e automação pela administração pública
federal, direta ou indireta, pelas fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público e
pelas demais organizações sob o controle direto ou indireto da União e devem ser
aplicados. 
 
Desde já, muito obrigado. 
 
--  

HAROLDO BRAGA
LICITAÇÕES
Fone. 11 2147.3081
PABX. 11 2147.3000
ragtech.com.br
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RESPOSTA A PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N°.: 029/2018/SUPEL/RO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0043.001161/2017-71 
INTERESSADO: FUNDO DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES E HABITAÇÃO - FITHA. 
OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de gases industriais 
(oxigênio, acetileno e argônio) para atender as necessidades das oficinas das Residências 
Regionais deste FITHA/DER-RO. 
 
Trata o presente de resposta aos Pedidos de alteração apresentado pela empresa licitante, 
encaminhado por meio eletrônico para esta Superintendência Estadual de Licitações - 
SUPEL/RO, que procedeu à análise do pedido de esclarecimento, em relação aos termos do Edital 
do Pregão Eletrônico Nº 161/2018/ZETA/SUPEL/RO, informando o que se segue: 
 

1. DA TEMPESTIVIDADE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 
 

O aviso de licitação referente ao Pregão Eletrônico Nº 161/2018/SUPEL/RO, foi publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia em 15.05.2018, com data de abertura marcada para o dia 
25.05.2018. De acordo com o subitem 4.1 do Edital, que fixa em até 03 (três) dias úteis antes da 
data de abertura da sessão pública o prazo para solicitar o esclarecimento, que no presente caso 
foi informado por meio de mensagem eletrônica em 17.05.2018 encaminhada para o endereço 
eletrônico zetasupelro@hotmail.com, portanto, encontrando-se TEMPESTIVO. 
 

2. DOS ARGUMENTOS DA LICITANTE: 
 

Em suas razões conforme previsto no pedido de esclarecimento acostado aos autos, a empresa 
questiona:  
 
“QUESTIONAMENTO 1 – A fim de aumentar a competitividade e visto que hoje em dia não se 
utiliza mais internet discada (via fax modem), solicitamos a retirada da necessidade de proteção 
telefônico não sendo determinante para o melhor desempenho e vantagem técnica a um 
equipamento. Com esta observação, será aceito equipamento sem protetor telefônico?” 
 
“QUESTIONAMENTO 2 – no que diz respeito a "Microprocessador RISC/FLASH”. Os 
equipamentos produzidos pela maioria dos fabricantes utilizam microprocessadores com tecnologia 
digital de última geração (CISC/FLASH ou RISC) que GARANTEM TODAS as funcionalidades e 
proteções exigidas neste edital além de muitas outras. As siglas CISC/FLASH, RISC/FLASH ou 
DSP, entre outras são todas denominadoras de microprocessadores ou processadores que utilizam 
a TECNOLOGIA DE PROCESSAMENTO DIGITAL e que são um dos pressupostos para um 
equipamento ou empresa pleitear os incentivos do PPB (Processo Produtivo Básico). A adoção de 
uma ou outra tecnologia não garante melhor ou pior performance ou funcionamento desde que, em 
qualquer condição, as características finais do produto sejam mantidas. Dessa forma entendemos 
que o produto com microprocessador CISC atende plenamente às exigências explicitadas neste 
pregão. Estamos corretos em nosso entendimento? 
 

3. DO ENTENDIMENTO DO ÓRGÃO REQUISITANTE: 
 

Em atendimento ao pedido de esclarecimento em epígrafe, esta Equipe de Licitação reportou-se a 
Pasta Gestora, órgão responsável pela elaboração do TR, que assim se pronunciou, em síntese:  
 
“Resposta ao Questionamento 1: Informo que é necessário manter o item, tendo em vista que em 
algumas unidades os aparelhos telefônicos são ligados em nobreaks para evitar a queima ou o 
desligamento na falta energia elétrica, devido as nossas unidades estarem em zona rural a 
incidência de raios é maior, o que causa a queima e perda de equipamentos inclusive telefones, 
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tendo em vista que alguns raios atingem a fiação telefônica o que pode provar a queima de 
equipamentos, diante do exposto faz-se necessário a proteção de linhas telefônicas pelo nobreak.” 
 
“Resposta ao Questionamento 2: Sim o equipamento com o microprocessador CISC, atende as 
necessidades. 
 

4. DA DECISÃO: 
Diante do exposto, e em atenção à resposta elaborada pela Pasta Gestora, entendemos pelo 
prosseguimento do certame. Permanecendo os termos do instrumento convocatório inalterado. 
 
Dê ciência às Licitantes, após divulgue-se esta decisão junto ao site www.supel.ro.gov.br, bem 
como se procedam às demais formalidades de publicidade determinadas em lei. 
 

Porto Velho, 03 de dezembro de 2018. 
 

VALDENIR GONÇALVES JÚNIOR 
Pregoeiro da Equipe ZETA/SUPEL/RO 

Mat.300055985 

http://www.supel.ro.gov.br/


Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL
  

CERTIDÃO

Venho por meio desta cer�dão validar o documento (3910102), visto que o formato do arquivo que foi
anexado no sistema SEI, é em PDF, não sendo possível remeter a assinatura Eletrônica.

 

Porto Velho, 03 de dezembro de 2018.
 

VALDENIR GONÇALVES JÚNIOR

Pregoeiro da Equipe ZETA/SUPEL/RO

Mat.300055985

Documento assinado eletronicamente por Valdenir Gonçalves Junior, Pregoeiro(a), em 03/12/2018,
às 11:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 3910124 e o código CRC E5C9C3BC.

Referência: Caso responda este(a) Cer�dão, indicar expressamente o Processo nº 0043.001161/2017-71 SEI nº 3910124
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